
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1603466 - SP (2016/0142061-0)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : GLENMARK FARMACEUTICA LTDA 
ADVOGADOS : LEO KRAKOWIAK  - SP026750 
    ELIANA RACHED TAIAR E OUTRO(S) - SP045362 
EMBARGADO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORE
S

: ALYNE BASILIO DE ASSIS  - SP254482 

    MIKA CRISTINA TSUDA  - SP181744 
    CASSIANO LUIZ SOUZA MOREIRA E OUTRO(S) - 

SP329020 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. REGISTRO NO CADIN ESTADUAL. 
FIANÇA BANCÁRIA QUE NÃO SE EQUIPARA AO PAGAMENTO INTEGRAL. 
INEXISTÊNCIA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA REJEITADOS.

1.   O art. 1.022 do Código Fux é peremptório ao 
prescrever as hipóteses de cabimento dos Embargos de Declaração; trata-se, pois, de 
recurso de fundamentação vinculada, restrito a situações em que patente a incidência do 
julgado em obscuridade, contradição ou omissão, o que não se constata no caso em 
apreço.

2.   Impõe-se a rejeição dos Embargos de Declaração 
quando inexistente omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado.

3.   Embargos de Declaração da Empresa rejeitados.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Gurgel de Faria.
 

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator
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